
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 219, DE 13 DE MAIO DE 2020

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso II do Artigo 36, da 
Lei Municipal n.5 675, de 19 de abril de 2004,

RESOLVE:

Art. l.s Conceder Gratificação por Encargos Especiais, à contar 
desta data, ao servidor abaixo relacionado, designado por meio do Decreto n.2 
093/2020, por responder e atuar como membro da Comissão Permanente de 
Licitações, desempenhando as seguintes atribuições: Atuar como membro da 
Comissão Permanente de Licitações, na forma da legislação; Exercer outras 
atividades correlatas, sendo:
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Giovane Colaborador 
Scaravonatto Administrativo

R$ 1.711,699448-0/1 Administração R$ 808,6047,24

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 13 de maio de 2020.
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